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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROC. N’ TST DC 21-59

Sindioatos representados pela Fe
deração e quais as categorias por elas 
representadas, bem como quais as suaa 
respectivas bases territoriais e não 
aplicar-lhe a decisão anterior, como 
ela representasse diretamente os tra
balhadores.

Contra-arrazoado e recurso, assim 
opinou a douta Procuradoria, pelo Sr. 
Gilberto Sobral Barcelos, a fls. 127-128:

“O recorrente não se rebela contra 
a decretação da majoração salarial 
propriamente dita, nem contra as 
cláusulas e condições estabelecidas 
pelo acórdão para sua concessão; re
corre, simplesmente, por quem a de
cisão, em cumprimento do acórdão de 
fls. 103 desta Superior Instância, que 
considerou parte legítima no pleito a 
Federação dos Trabalhadores na In- 
dústria de Construção e de Mobiliário 
do Estado de São Paulo, teria aplicado 
o acórdão concessivo da majoração a 
esta associação de grau superior, e não 
às categorias profissionais representa
das pelos respectivos Sindicatos dos 
quais a Federação era e é mandatária.

Recurso a que se nega provi
mento.

Mas, já o primitivo acórdão que jul
gara esta associação — parte ilegítima 
e lhe foi afinal mandado aplicar, re
feria-se de modo expresso à "reprS- 
sentação da Federação no presente 
processo (fls. 70); também a decisão 
desta Superior Instância, que a consi
derou contràriamente parte legítima, 
consignava que a Federação "agiu 
como mandatária dos Sindicatos que 
representam os trabalhadores no inte
rior do Estado” (fls. 103); por sua 
vez, a própria decisão recorrida, em 
seu dispositivo ou conclusões, aplicou 
o primitivo acórdão depois de haver 
repetido com a decisão do Egrégio 
Tribunal Superior que a ora recorrida 
intervém nos autos como "mandatária 
dos Sindicatos do interior do Estado” 
(fls. 112); e finalmente, é o que tam
bém sustenta o próprio recorrente 
como se vê de suas razões de recurso 
(fls. 115-117).

| Nestas condipões, parece extremo 
de qualquer dúvida que a decisão foi 

í aplicada à Federação, não por direito 
próprio como se procura convencer, se
não como mandatária daqueles Sindi- 

j catos e consequentemente, às catego- 
■ rias profissionais que os mesmos re
presentam. Aplicando a primeira deci
são “à Federação referida” (fls. 112), 
aplicou-lhe o acórdão, incontestavel
mente, como mandatária porque a as
sociação referida antes na conclusão, 
é a Federação ora recorida naquela 
qualidade de “mandatária dos Sindi
catos do interior do Estado” (ibidem). 
Repetir, lá, logo depois, o que já esta
va declarado aqui, pouco antes, não 
passaria de pura redundância por isso 
mesmo, desnecessária.

A meu ver, o recurso versa sôbre 
uma simples mas procrastinadora sub
tileza que não merece acolhida pelo 
Egrégio Tribunal. Pelo não provimen
to, com a confirmação da decisão re
corrida . ”

E’ o relatório.
VOTO

■Nego provimento ao recurso, na 
conformidade do parecer do eminente 
Procurador, cujas considerações adoto, 
data venia, como razão de decidir.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho, unânimemente, 
negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente. 
— Jonas Melo de Carvalho, Relator.

Ciente: (assinatura ilegível) — Pro
curador Geral.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Sin
dicato da Indústria de Ladrilhos Hi
dráulicos e Artefatos de Cimento de 
São Paulo e, como Recorrida, Fe
deração dos Trabalhadores nas Indús
trias da Construção e de Mobiliário 
do Estado de São Paulo:

Foi o dissídio suscitado pelo Sin
dicato da categoria, representando os 
trabalhadores da Capital, e pela Fe
deração, representando os do interior 
do Estado. Tendo o E. Tribunal de 
São Paulo acolhido preliminar de ile
gitimidade quanto à Federação, houve 
por bem êste Tribunal reformar-lhe a 
decisão nesta parte por entender que 
a Federação como mandatária dos 
dos Sindicatos que representam os 
trabalhadores do interior do Estado, 
sendo legítima a sua intervenção pelo 
que deveria o E. Tribunal “a quo” 
apreciar o mérito do pedido no que lhe 
diz respeito (fls. 103-04).

Dando cumprimento à decisão deste 
Tribunal, assim se pronunciou o Tri
bunal de São Paulo, a fls. 112-113:

“Considerada, pela Superior Instân
cia, a Federação dos Trabalhadores 

1 como parte legítima, reputando-a 
mandatária dos sindicatos do interior 
do Estado, êste Tribunal Regional do 
Trabalho, em cumprimento a essa■ 
decisão soberana, aplica à Federação 
referida as mesmas soluções adotadas 
no acírdão anterior, ou seja: reajus
tamento salarial de 13 sobre os salá
rios vigentes em dezembro de 1956, 
compensação de todo e qualquer au
mento concedido após a data base; 
vigência de um ano a partir da pu- j 
blícação do acórdão regional anterior,' 
pagamento das diferenças a partir da [ 
mesma data e exclusão das firmas [ 
que, em ação própria, provaram Insu
ficiência económica e financeira.’’

No presente recurso sustenta o Sin- 
dicato patronal que ao E. Tribunal, 
“a ' v”, cabia, em cumprimento à de- [ 
cisâ. se Tribunal verificar quais os i


